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DO MUNICÍPIO 
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            MONTE CARMELO 
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DECRETO Nº 1497 DE 10 DE MARÇO DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional de Remanejamento no 
orçamento vigente." 

                  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de dezembro 
de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito de REMANEJAMENTO no valor de R$ 
581.330,57 (Quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e trinta reais, 
cinquenta e sete centavos), destinados ao reforço às dotações 
orçamentárias:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20110 GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
1.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TURISMO
27 DESPORTO E LAZER
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20460 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 
LAZER E TURISMO
33903000MATERIAL DE CONSUMO     2.100,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TURISMO
27 DESPORTO E LAZER
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20460 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 
LAZER E TURISMO
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
1.100,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20185 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
33903000MATERIAL DE CONSUMO                                   362.565,33

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO

25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA         960,24

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20247 TRANSPORTE ESCOLAR
31900400CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  3.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20247 TRANSPORTE ESCOLAR
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20359 CONCESSÃO DE  BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
EVENTUAIS
33903200MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   10.605,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20360 APOIAR INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PRIVADA
33504100CONTRIBUIÇÕES   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
42 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
4040 PROTEÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
20382 DISPONIBILIZAR A CASA LAR
33903000MATERIAL DE CONSUMO   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
4070 CIDADE BEM CUIDADA PARA MELHOR QUALIDADE DE 
VIDA
20485 PROMOVER E DESENVOLVER SERVIÇOS URBANOS
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   80.000,00

TOTAL............................................................................R$ 581.330,57

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Fazenda torna pública a Ratificação do 
Processo Licitatório n.º 037/2015 – Modalidade: Dispensa n.º 012/2015 
- Objeto: Locação de um imóvel situado na Avenida Heládio Simões, nº 
35, Bairro Batuque, para as instalações da Farmácia Municipal, 
Almoxarifado de Materiais Hospitalares e Dispensação de 
Medicamentos, conforme Art. 24, Inc. X, da Lei nº 8.666/93, em prol do 
Sr.: LUIZ CARLOS DE CASTRO. – Valor: R$ 36.000,00. Data: 13 de 
Abril de 2015, Ricardo Martins Alves. 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Licitatório: 037/2015 – Modalidade: Dispensa 012/2014 – 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA HELÁDIO 
SIMÕES, Nº 35, BAIRRO BATUQUE, PARA AS INSTALAÇÕES DA 
FARMÁCIA MUNICIPAL, ALMOXARIFADO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES E DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
CONFORME ART.24, INC. X, DA LEI 8.666/93 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo - CNPJ: 18.593.103/0001-78. Contratada: 
Luiz Carlos de Castro. – CPF: 602.936.086-87 – Valor: R$ 36.000,00 - 
P r a z o :  3 1 / 1 2 / 2 0 1 5 .  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a : 
10.36.00.10.301.4005.2.0313.3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física – Ficha 67 - Data: 15 de Abril de 2015, Ricardo 
Martins Alves, Secretaria Municipal da Fazenda.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

Processo Licitatório 103/2014 - Dispensa 042/2014 – Contrato nº 
115/2014. Partes: Prefeitura Municipal de Monte Carmelo e ROBERTO 
QUEIROZ MUNDIM. Objeto: REFERE-SE A LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL SITUADO NA RUA H, Nº 241, BAIRRO DO CARMO, PARA 
MORADIA DE UMA MÉDICA E UM MÉDICO, CUBANOS DO 
PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, CONFORME ART.24, 
INC. X, DA LEI 8.666/93. Prazo: 01/04/2015 A 01/07/2015 - Valor: R$ 
2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). Datado de 31 de Março de 
2015. DANIEL SANT CLAIR BARBOSA PORTES - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações.

Processo Licitatório: 027/2015 – Modalidade: Dispensa 005/2014 – 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA VIRGÍLIO 
RAMOS PORTILHO, Nº 69, CENTRO, PARA AS INSTALAÇÕES DO 
ARQUIVO MORTO, CONFORME ART.24, INC. X, DA LEI 8.666/93. - 
Contratante: Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Contratada: Carlos Humberto Faleiros Stein. – 
CPF: 004.663.526-20 – Valor: R$ 15.000,00 - Prazo: 31/12/2015. 
Dotação Orçamentária: 02.20.00.04.123.4001.2.0185.3.3.90.36.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – Ficha 168 - Data: 02 de 
Março de 2015, Ricardo Martins Alves, Secretaria Municipal da 
Fazenda.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Fazenda torna pública a Ratificação do 
Processo Licitatório n.º 027/2015 – Modalidade: Dispensa n.º 
005/2015 - Objeto: Locação de um imóvel situado na Rua Virgílio 
Ramos Portilho, nº 69, Centro, para as instalações do Arquivo Morto, 
conforme Art. 24, Inc. X, da Lei nº 8.666/93, em prol do Sr.: CARLOS 
HUMBERTO FALEIROS STEIN. – Valor: R$ 15.000,00. Data: 27 de 
Fevereiro de 2015, Ricardo Martins Alves. 

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

Processo Licitatório 037/2014 - Dispensa 016/2014 – Contrato nº 
032/2014. Partes: Prefeitura Municipal de Monte Carmelo e 
EURÍPEDES MONTEIRO. Objeto: REFERE-SE A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, SITUADO NA RUA TRIPUÍ, Nº 323, BAIRRO PROGRESSO, 
PARA AS INSTALAÇÕES DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE MONTE 
CARMELO, CONFORME ART.24, INC. X, DA LEI 8.666/93. Prazo: 
01/04/2015 A 01/07/2015 - Valor: R$ 5.400,00 (Cinco mil e 
quatrocentos reais). Datado de 31 de Março de 2015. DANIEL SANT 
CLAIR BARBOSA PORTES - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

Processo Licitatório 086/2014 - Dispensa 031/2014 – Contrato nº 
102/2014. Partes: Prefeitura Municipal de Monte Carmelo e 
ROSSANA PENA SOARES BRANT DE CARVALHO. Objeto: 
REFERE-SE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA 
GONÇALVES DIAS, Nº 44, APTO-01, BAIRRO CENTRO, PARA 
MORADIA DE DUAS MÉDICAS CUBANAS DO PROGRAMA MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASIL, CONFORME ART.24, INC. X, DA LEI 
8.666/93. Prazo: 01/04/2015 A 01/07/2015 - Valor: R$ 3.300,00. 
Datado de 31 de Março de 2015. DANIEL SANT CLAIR BARBOSA 
PORTES - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

PORTARIA Nº 6247, DE 04 DE MAIO DE 2015.

Confirma estabilidade do(a) servidor(a) que menciona. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo em 
vista o disposto no artigo 30 da Lei Complementar nº 08 de 
09/12/2005, c/c o Decreto 35 de 31 de maio de 2005, 

RESOLVE:

Art. 1º - Considerando o parecer conclusivo da comissão avaliadora, 
confirmar a ESTABILIDADE do(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA 
RODRIGUES CUNHA, matrícula 26689, ocupante do cargo de 
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/05/2015.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 04 de Maio de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo



Pág. 2

06/05/15

Pág. 11

06/05/15

ESTADO DE MINAS GERAIS

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20110 GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
33903000MATERIAL DE CONSUMO     1.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TURISMO
27 DESPORTO E LAZER
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20460 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 
LAZER E TURISMO
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    3.200,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20185 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FAZENDA
33903000MATERIAL DE CONSUMO   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
33903000MATERIAL DE CONSUMO                                362.565,33

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA         960,24

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20247 TRANSPORTE ESCOLAR
31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
3.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20247 TRANSPORTE ESCOLAR
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20359 CONCESSÃO DE  BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
EVENTUAIS
33903200MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   10.605,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20360 APOIAR INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PRIVADA

33504100CONTRIBUIÇÕES   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
42 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
4040 PROTEÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
20382 DISPONIBILIZAR A CASA LAR
33903000MATERIAL DE CONSUMO   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
4070 CIDADE BEM CUIDADA PARA MELHOR QUALIDADE DE 
VIDA
20485 PROMOVER E DESENVOLVER SERVIÇOS URBANOS
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   80.000,00

TOTAL............................................................................R$ 581.330,57

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1498 DE 10 DE MARÇO DE 2015.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso  de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1137, de 20 de 
dezembro de 2013, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito Suplementar no valor de R$ 100,00 (Cem 
reais), destinado ao reforço à dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

03 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
01 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MONTE CARMELO
10 GESTÃO OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO
17        SANEAMENTO
512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO
4080    SANEAMENTO BÁSICO COM QUALIDADE DE VIDA
2 0565  GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO
3390330 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     100,00
 
TOTAL...................................................................................R$ 100,00

Art. 2º - Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito 
Suplementar são os provenientes da anulação parcial da dotação 
abaixo especificada:

03 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
01 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MONTE CARMELO
01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
17        SANEAMENTO
122      ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001   GOVERNO P/ TODOS COM RESPONSABILIDADE, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA
2 0550  GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO DMAE
3390140 DIÁRIAS – CIVIL                                                          100,00

20460 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 
LAZER E TURISMO
31900400CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO        40,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
76.500,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20355 PROMOÇÃO À PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
31900400CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO      722,11

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20357 PROMOÇÃO À PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.372,61

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20359 CONCESSÃO DE  BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
EVENTUAIS
33903200MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   15.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
4070 CIDADE BEM CUIDADA PARA MELHOR QUALIDADE DE 
VIDA
20485 PROMOVER E DESENVOLVER SERVIÇOS URBANOS
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             
219.000,00

TOTAL............................................................................R$ 312.635,12

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03 ESSENCIAL À JUSTIÇA
092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20137 PROMOÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
33903300PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          0,40

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TU
27 DESPORTO E LAZER
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20460 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 
LAZER E TURISMO
33901400DIÁRIAS - CIVIL                                                       40,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

33903000MATERIAL DE CONSUMO   76.500,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04 MANUTENÇÃO ENSINO SUPERIOR
12 EDUCAÇÃO
364 ENSINO SUPERIOR
4014 SUPORTE A EDUCAÇÃO SUPERIOR
20255 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO SUPERIOR
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   46.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20355 PROMOÇÃO À PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA         
722,11

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20357 PROMOÇÃO À PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     
1.372,61

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20359 CONCESSÃO DE  BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
EVENTUAIS
33903200MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   15.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10289 CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS MARGINAIS
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   75.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
4070 CIDADE BEM CUIDADA PARA MELHOR QUALIDADE DE 
VIDA
20485 PROMOVER E DESENVOLVER SERVIÇOS URBANOS
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   63.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
4070 CIDADE BEM CUIDADA PARA MELHOR QUALIDADE DE 
VIDA
20485 PROMOVER E DESENVOLVER SERVIÇOS URBANOS
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
35.000,00
TOTAL............................................................................R$ 312.635,12

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Monte Carmelo, 01 de Abril de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município
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TOTAL...................................................................................R$ 100,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Hamilton Mendes de Souza
Diretor do DMAE

DECRETO Nº 1499 DE 18 DE MARÇO DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente." 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de dezembro 
de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
1.012.717,15 (Um milhão, doze mil, setecentos e dezessete reais e 
quinze centavos), destinados ao reforço às dotações orçamentárias:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20105 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
47.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20187 PARCELAMENTO INSS
46907100PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO                      
787.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
33909200DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.756,36

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS

20246 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS DA REDE DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   21.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07 FUNDO MUN. DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL
13 CULTURA
391 P A T R I M Ô N I O  H I S T Ó R I C O ,  A R T Í S T I C O  E 
ARQUEOLÓGICO
4095 MONTE CARMELO EM CULTURA
20267 MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS E  IMÓVEIS 
TOMBADOS
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   13.692,79

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
40 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20350 GESTÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TRABALHO
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA     4.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
4015 PROTEÇÃO SOCIAL INTEGRAL AO CIDADÃO
20360 APOIAR INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PRIVADA
33504100CONTRIBUIÇÕES   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
43 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO
4060 MELHOR IDADE COM QUALIDADE DE VIDA
20385 PROMOÇÃO À ASSISTÊNCIA AO IDOSO
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
27.900,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
04 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO
26 TRANSPORTE
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
20490 PROMOVER SERVIÇOS EM TRÂNSITO E TRANSPORTE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   41.368,00

TOTAL.........................................................................R$ 1.012.717,15

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
10122 APOIAR ENTIDADES SOCIAIS DE MONTE CARMELO
33904300SUBVENÇÕES SOCIAIS                                    347.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TURISMO
27 DESPORTO E LAZER
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
4075 DESPORTO E LAZER PARA DESENVOLVER O CIDADÃO
20466 PROMOÇÃO AO DESPORTO AMADOR
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 

752 ENERGIA ELÉTRICA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10291 AMPLIAÇÃO REDE DE ENERGIA ELÉTRICA URBANA
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES                                  100.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
26 TRANSPORTE
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10295 MELHORIAS NO SISTEMA DE TRÂNSITO
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   3.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
27 DESPORTO E LAZER
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
4075 DESPORTO E LAZER PARA DESENVOLVER O CIDADÃO
10262 C O N S T R U Ç Ã O  E  R E F O R M A  D E  G I N Á S I O 
POLIESPORTIVO
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   22.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
27 DESPORTO E LAZER
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
4075 DESPORTO E LAZER PARA DESENVOLVER O CIDADÃO
10264 C O N S T R U Ç Ã O  E  R E F O R M A D E  Q U A D R A S 
POLIESPORTIVAS
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   30.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
10154 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA ESCOLAS 
ENSINO FUNDAMENTAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   18.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
10157 R E F O R M A D A C R E C H E  A L I C E  D O M I C I A N O 
MONTALVÃO
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   60.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
18 GESTÃO AMBIENTAL
541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
10282 PARQUE DA MATINHA
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
20 AGRICULTURA
605 ABASTECIMENTO
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
10254 CONSTRUÇÃO MATADOURO MUNICIPAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
20 AGRICULTURA
605 ABASTECIMENTO
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
10256 CONSTRUÇÃO MERCADO MUNICIPAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   20.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
20 AGRICULTURA
606 EXTENSÃO RURAL
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
10255 AMPLIAÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA RURAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   10.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
20 AGRICULTURA
606 EXTENSÃO RURAL
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
10259 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E MATA-
BURROS VICINAIS
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   20.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
22 INDÚSTRIA
661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
4065 M O N T E  C A R M E L O  E M  D E S E N V O LV I M E N T O 
SUSTENTÁVEL
10296 AMPLIAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   20.000,00

TOTAL.........................................................................R$ 1.864.769,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Abril de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1505 DE 01 DE ABRIL DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional de Remanejamento no 
orçamento vigente." 

                  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de 
dezembro de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito de REMANEJAMENTO no valor de R$ 
312.635,12 (Trezentos de doze mil, seiscentos e trinta e cinco reais, 
doze centavos), destinados ao reforço às dotações orçamentárias:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03 ESSENCIAL À JUSTIÇA
092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20137 PROMOÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
31900400CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO         0,40

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TU
27 DESPORTO E LAZER
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
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TRANSPARÊNCIA
20185 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA
33909200DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES       4.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20190 FINANCIAMENTOS BDMG
32902101JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO         6.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28 ENCARGOS ESPECIAIS
843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20190 FINANCIAMENTOS BDMG
46907100PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
51.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
364 ENSINO SUPERIOR
4014 SUPORTE A EDUCAÇÃO SUPERIOR
20258 SUBVENÇÃO À FUCAMP PARA CONCESSÃO BOLSA 
ESTUDOS ALUNOS CARENTES
33504300SUBVENÇÕES SOCIAIS   13.692,79

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL EDUCAÇÃO
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20230 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
33903000MATERIAL DE CONSUMO   21.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20246 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS DA REDE DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA
33903000MATERIAL DE CONSUMO   62.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20247 TRANSPORTE ESCOLAR
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   35.756,36

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
50 SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18 GESTÃO AMBIENTAL
541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
4025 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
20402 PROMOVER A PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   14.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
50 SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20 AGRICULTURA
602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
20393 PROMOÇÃO À PRODUÇÃO ANIMAL
33903000MATERIAL DE CONSUMO     5.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
50 SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20 AGRICULTURA
602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
4020 FORTALECIMENTO DA ECONOMIA DO MUNICÍPIO
20393 PROMOÇÃO À PRODUÇÃO ANIMAL

33903200MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA     5.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10149 INTERLIGAÇÃO DE BAIRROS
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   99.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
4035 INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10148 REFORMA DA PRAÇA CAMILO MACHADO DE MIRANDA
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES                                   100.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
01 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP. E SERV. PÚBLICOS
15 URBANISMO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20480 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   16.368,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
10156 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ABEL VIEIRA PENA
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   15.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10285 CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10299 INTERLIGAÇÃO DA RUA S. SEBASTIÃO COM R. DOIS, 
PARTE NÃO PAV. B. LAGOINHA
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10301 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURAS 
URBANA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL NAS 
VIAS DO DISTRITO DE CELSO BUENO.
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS

4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20480 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRET. DE OBRAS, TRANSP. E 
SERVIÇOS PÚBLICO
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          
1.500.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
12 EDUCAÇÃO
365 EDUCAÇÃO INFANTIL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
10153 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DA REDE EDUCAÇÃO 
INFANTIL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   78.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
04 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO
26 TRANSPORTE
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
20490 PROMOVER SERVIÇOS EM TRÂNSITO E TRANSPORTE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
1.769,00

TOTAL.........................................................................R$ 1.864.769,00

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20105 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO
33903000MATERIAL DE CONSUMO   30.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
06 SEGURANÇA PÚBLICA
181 POLICIAMENTO
4050 MONTE CARMELO MAIS SEGURA
20118 APOIO À POLÍCIA CIVIL/ MG
33903000MATERIAL DE CONSUMO     5.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03 ESSENCIAL À JUSTIÇA
092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20140 MANUTENÇÃO DE PRECATÓRIOS
31909100SENTENÇAS JUDICIAIS   60.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03 ESSENCIAL À JUSTIÇA
092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
33909100SENTENÇAS JUDICIAIS   40.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TU
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4075 DESPORTO E LAZER PARA DESENVOLVER O CIDADÃO
20469 APOIAR INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ESPORTE
33904300SUBVENÇÕES SOCIAIS                                     100.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
02 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DESENVOLVIMENTO 
EDUCAÇÃO BÁSICA
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20239 DISPONIBILIZAR TRANSPORTE ESCOLAR
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             

250.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20247 TRANSPORTE ESCOLAR
33903000MATERIAL DE CONSUMO                                  150.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
25 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
03 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ENSINO 25%
12 EDUCAÇÃO
361 ENSINO FUNDAMENTAL
4010 EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE PARA TODOS
20249 DISTRIBUIR MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO
33903200MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA    400.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
48 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20106 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
33903000MATERIAL DE CONSUMO   80.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
48 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20106 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA             150.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
10121 ILUMINAÇÃO ESTÁDIO JERÔNIMO N CARVALHO /
COMUNIDADE DE GONÇALVES
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   50.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
04 ADMINISTRAÇÃO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
10266 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO NO 
DISTRITO DE CELSO BUENO
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES                                   100.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
10289 CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS MARGINAIS
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES     1.769,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15 URBANISMO
452 SERVIÇOS URBANOS
4070 CIDADE BEM CUIDADA PARA MELHOR QUALIDADE DE 
VIDA
20485 PROMOVER E DESENVOLVER SERVIÇOS URBANOS
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  125.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
25 ENERGIA
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15 URBANISMO
451 INFRAESTRUTURA URBANA
4035 INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA PARA O 
DESENVOLVIMENTO
20489 PROMOVER SERVIÇOS DE INFRA-ESTRTURA URBANA
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
17.900,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
27 DESPORTO E LAZER
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
4075 DESPORTO E LAZER PARA DESENVOLVER O CIDADÃO
10263 MELHORIAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   30.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
27 DESPORTO E LAZER
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
4075 DESPORTO E LAZER PARA DESENVOLVER O CIDADÃO
10265 CONSTRUÇÃO PISTA DE SKATE
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES   10.000,00

TOTAL..........................................................................R$ 1.012.717,15

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 18 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1500 DE 19 DE MARÇO DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente." 

                  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de dezembro 
de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 87.882,34 
(Oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais, trinta e quatro 
centavos) destinados ao reforço às dotações orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
10190 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 
DA SAÚDE
44905100OBRAS E INSTALAÇÕES     61.332,34

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
10193 A Q U I S I Ç Ã O  D E  E Q U I P A M E N T O  M É D I C O S 
HOSPITALARES
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.550,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA       6.000,00

TOTAL..............................................................................R$ 87.882,34

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes 
da abertura deste crédito, serão os decorrentes da anulação das 
seguintes dotações:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO     61.332,34

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
10125 IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   20.550,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATORIAL E ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA       6.000,00

TOTAL..............................................................................R$ 87.882,34

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 19 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1501 DE 19 DE MARÇO DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional de Remanejamento no 
orçamento vigente." 

                  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de 
dezembro de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito de REMANEJAMENTO no valor de R$ 
295.400,00 (Duzentos e noventa e cinco mil, quatrocentos reais), 
destinados ao reforço às dotações orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

JURÍDICA     14.805,86

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
33903000MATERIAL DE CONSUMO       6.700,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATORIAL E ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  303.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATORIAL E ESPECIAL
44905200EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   1.508,80

TOTAL..........................................................................R$ 364.590,89

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas 
decorrentes da abertura deste crédito, serão os decorrentes da 
anulação das seguintes dotações:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO       2.123,44

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20303 GERENCIAR SERVIÇOS E AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA
33903000MATERIAL DE CONSUMO       1.452,79

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO     35.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     
14.400,00
 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33904700OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS          
405,86

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20307 PROMOÇÃO À SAÚDE BUCAL
33903000MATERIAL DE CONSUMO       6.700,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO

36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATORIAL E ESPECIAL
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
223.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATORIAL E ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA     81.508,80

TOTAL............................................................................R$ 364.590,89

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Abril de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1504 DE 01 DE ABRIL DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento vigente." 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de 
dezembro de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
1.864.769,00 (Um milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil, 
setecentos e sessenta e nove reais), destinados ao reforço às dotações 
orçamentárias:

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
08 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER E TURISMO
27 DESPORTO E LAZER
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20460 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 
LAZER E TURISMO
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA   40.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
20 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 ADMINISTRAÇÃO
123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20185 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             
245.000,00

02 MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
60 SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
01 SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP. E SERV. PÚBLICOS
15 URBANISMO
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
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33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA     33.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO     46.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA     21.400,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATORIAL E ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  192.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA       3.000,00

TOTAL..........................................................................R$ 295.400,00

Art. 2º - Os recursos destinados a atenderem as despesas 
decorrentes da abertura deste crédito, serão os decorrentes da 
anulação das seguintes dotações:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA     33.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO     22.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903600OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
45.400,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20319 P R O M O Ç Ã O  À  A S S I S T Ê N C I A H O S P I TA L A R , 
AMBULATORIAL E ESPECIAL
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  192.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS

20327 PROMOVER À VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
33903000MATERIAL DE CONSUMO       3.000,00

TOTAL............................................................................R$ 295.400,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 19 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Sebastião Cassiano de Oliveira
Controlador Geral do Município

DECRETO Nº 1502 DE 30 DE MARÇO DE 2015.

“REGULAMENTA A CONCESSÃO DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO PARA 

MICROEMPREENDEDORES E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 151 da Lei 1223/87 (Código de Posturas), Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e Resolução CGSIM nº 22 de 22 de 
Junho de 2010,

CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 7º e 31 da Lei Municipal 
nº 899 de 13 de Outubro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º - O Município emitirá Alvará de Localização e Funcionamento 
Provisório aos Microempreendedores, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que exerçam atividades consideradas de baixo risco, a 
título de autorização condicionada ao funcionamento e à instalação de 
atividade econômica, para posterior regularização definitiva.

Parágrafo único – O Alvará e Localização e Funcionamento Provisório 
terá validade de 90 (noventa dias), podendo ser prorrogado uma única 
vez, por mais 90 (noventa) dias em pedido fundamentado.

Art. 2º - Para a expedição do Alvará de Localização e Funcionamento 
Provisório serão exigidos os seguintes documentos:
I – Consulta Prévia aprovada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento;
II – cópia do Requerimento de Empresário, Contrato Social e alterações 
se houverem;
III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ;
IV – Termo de Ciência e Responsabilidade subscrito pelo representante 
legal da empresa; conforma Anexo I deste Decreto;
V – cópia do protocolo no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Minas Gerais, na Vigilância Sanitária Municipal, e em outros órgãos 
reguladores, quando a atividade assim o exigir;
VI – pagamento da taxa de licença para localização e funcionamento e 
dos tributos devidos para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte;
VII – Termo de compromisso conforme Anexo II;
VIII – Cópia do Contrato de Locação ou Certidão de Matrícula atualizada 
do imóvel;
IX – Licença de Habite-se comercial.

§1º - Após a emissão do Alvará, iniciará o prazo para regularização do 
Alvará definitivo, sendo que o interessado deverá comparecer ao órgão 
competente para cumprimento das exigências contidas no Termo de 
Compromisso – Anexo I, com finalidade de obter o Alvará de 
Funcionamento definitivo.

§2º - O descumprimento do Termo de Compromisso ensejará o 
cancelamento do Alvará Provisório e aplicação das penalidades 
previstas no Código de Posturas.

Art. 3º - Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 

nº 899/2010, os órgãos competentes somente realizarão vistoria prévia 
para atividades consideradas de alto risco.

Parágrafo único – Os órgãos competentes deverão providenciar, no 
prazo de vigência do Alvará Provisório, vistorias ao estabelecimento, 
visando à expedição dos demais atos necessários à emissão do alvará 
definitivo.

Art. 4º - Para os efeitos deste Decreto considera-se:
I - atividade econômica: o ramo de atividade desejada pelo usuário 
identificado a partir da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE e da lista de atividades auxiliares regulamentadas 
pela Comissão Nacional  de Classi f icação -  CONCLA do 
estabelecimento a ela associada, se houver;
II - grau de risco: nível de perigo potencial de ocorrência de danos à 
integridade física e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio 
em decorrência de exercício de atividade econômica;
III - atividade econômica de baixo grau de risco: atividade econômica 
que permite o início de operação do estabelecimento sem a 
necessidade da realização de vistoria para a comprovação prévia do 
cumprimento de exigências, por parte dos órgãos e das entidades 
responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de 
funcionamento;
IV - atividade econômica de alto grau de risco: as atividades 
econômicas, relacionadas nos Anexo I (Microempreendedores 
Individuais - MEI) e Anexo II (demais empresas) à Resolução CGSIM nº 
22, de 22 de junho de 2010, as quais exigem vistoria prévia por parte dos 
órgãos e das entidades responsáveis pela emissão de licenças e 
autorizações, antes do início do funcionamento da empresa.

Art. 5º - A transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em 
Alvará Definitivo será condicionada à apresentação das licenças de 
autorização de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades 
competentes, sendo que os órgãos públicos municipais deverão emitir 
tais laudos de vistoria ou de exigências no prazo máximo de 90 
(noventa) dias.

Art. 6º - Entra este Decreto em vigor, na data da sua publicação.

Monte Carmelo, 30 de Março de 2015.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 1503 DE 01 DE ABRIL DE 2015.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional de Remanejamento no 
orçamento vigente." 

                  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, 
do § 1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1221, de 18 de 
dezembro de 2014, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do 
município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito de REMANEJAMENTO no valor de R$ 
364.590,89 (Trezentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa 
reais, oitenta e nove centavos), destinados ao reforço às dotações 
orçamentárias:

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
35 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4001 GOVERNO P/ TODOS C/ RESPONS., EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA
20300 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE
31900400CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO   2.123,44

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL SAÚDE
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20303 GERENCIAR SERVIÇOS E AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA
31901300OBRIGAÇÕES PATRONAIS       1.452,79

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903000MATERIAL DE CONSUMO     35.000,00

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MONTE CARMELO
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
301 ATENÇÃO BÁSICA
4005 SAÚDE INTEGRAL E HUMANIZADA PARA TODOS
20305 PROMOÇÃO À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
33903900OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
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